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ESTADO DO PIAUI 
l'LS.N• __ _ 

Prefeitura Munictpal de Nova Santa Rita.PI 

MODALIDADE: mNEXIOIBn.JDADE DE LICITAÇÃO N9 008/2018 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

OBJETO: C.Ootraraç.Ao de escritório de advocacia com sern.ços 16cnicos profissionu 
especializados em consultoria e usessoria jwfdica junto a comÍllsio pcrmammte de licitações 
do muoicfpio de Nova Santa Ril3/PL 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de conlrato. 

RATIFICO a lNEXIG.IBll..IDADE DE LICITAÇÃO N" INEXIG 008/201.8, fundada no 

Art. 25, ln.ciso II e Art. B , Inciso m da Lei N" 8.666 de 21 de junho de 1993, e suautualizações 
posteriores e cm conso.n&ncia com o parecer jurídico acostado aos au.tos, para a conlntaçlo da. 

empma: Mactelo Onom, Advogados Associados, inscrita no OiPJ: 28.075.344/0001-89, para 
prestação dos serviços citados. O valor do contrato será de R.$ 6,.000,00 (seu; mil reais), com. 
vig&.c.ia de 10 de deze.mbto de 2018 à 31 de dtiembro de 2018, confonne proposta colllCI'clal. 
que faz p3Ile ~ proaisso. 

Publique-se. 

Nova Santa Rita-PI. 10 de dczcmbro de 2018. 

·~=rLl,..,._.,.1-.LL 
An~ Rodrigues da Silva 

Prefeito Municipal 

B,~ooo,""' ,.lii;&·'·. PREFEITURA MUNIC IPAL DE BETANIA DD PIAUI • PI 
CNP/: 01.612.622/0001- 33 

EXTRATO DO CONTRATO 

Contrato n • 060.2018 
Dispensa de LicU:açAo nª. 008/2018 
Processo AdminJ.st.ratlvo nº. 060/2018 

Objeto: Prestação de serviços têcni.cos de engenharia para adequação 
do projeto de engenharia para pa.viJnentaçã.o de via.s no municipio de 
Betânia do Plaul, Convênio CODEVASF n• 782935/2015. 

Contrataute: O MONICiPIO DE BETÃNIA DO PlAui-P I, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Francl.sco Delmondes, 
s/n, Centro, Betània. do Plaui-PI, inscrito no CNRJ sob o N ... 
OI.612.622/0001-33, neste ato n:presentado por seu Prefeito. o Sr. 
Fábio de Carvalho Macedo, brasileiro., casado, residente e domiciliado 
nesta cldade de Bet.ii.nia do Piaul, Estado do Plaui. 

Contratado: Elnpresa EXECVTIVA CONSVLTORJA & PROJETOS. 
pessoa jurídica de direito privado, ins=ita no CNPJ/MF sob o nº 
21.850.903/0001-31, sediada na Rua Mato Grosso, nº 74, Bairro Frei 
Serafim, na cido.de de Teresina., Estudo do Piuui, CEP 64.001 -615, 
representada por seu Sócio Administrador, JuQyano Belo Coelho de, 
Oliveira, portador da. cedula. de identidade nº 3.250.416 SSP/PI 
inscrito no CPF/MF sob o nº 059.310.353-03, residente e domiciliado 
na Rua Dr. Walter Oliveira. Sousa, nº 1770, Bloco 16 Ap. 204, CEP 
64090-085, Bairro Gurupi, Teresina-PI. 

Recuraó•: Convenio CODEVASF o º 782935/2015. 

Valor Global: R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

Data da Aaalnatura do Contrato: 10 de dezembro de 2018. 

Duraç&o: um ano. 

lnlonnaç6e• a.d lclo n,a.Ja: Sede da Prefeitura do Municlpio, Francisco 
Dei.mondes, s/n, Centro, BetAnia. do Piauí-PI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORlU 
CN?J: 06.SS4,41M000t ◄·9 

lw. Presidente VaíiJU, 212 • Centro • Porto - P!laui 
CEP: 64 14S-000 • ~efela,reportopl:1>j!m~1l,com 

DECRETO n• 01612018. 
2018. 

Porto - PI, 1 O d• d•z&rnbro d• 

Diap&, aobre a nuli- e do 
afastamenf•O de .servidor 
CõflttatadO a tltu/0 p1'ee«x> e da 
contrataç•o po,- pr-ezo 
determinado pera atender 
excepc;ona1 in,_• público • 
dá outras provldlncll>&. 

O Prefeito Municipal, de Porto. Estado do Piaui , no u,so de suaa alribuiQOes le11eia 
oonfetlda peloAr1. 66, VI, e Art. 81. li, clcArt. 91 , 1, da Lei Orgtl11ice (lo Mu'llclploclc o 
Att. 37, inci- 11 e IX, e Al1. 169 da Conslilulc;4o Federal clc o Ar1. 20. inciso 111. allnea 
"b" . d:P L.el Complementtrn• 101. d. 04.05.2000. etc.: 

Considerando a oecessiidade de ajusmr a máquina administrativa, as.sim como 
obedece aos l imil s de gastos 00m pessoal previsto na Lei da Responsabilidade 
Fiscal (Art. 20. !Ili , 'b" da LC n• 101, de 04.05.2000) que não podem ultmpassar o valor 
001Tesponden1e a &4% da RecelM Cotrerlle Liquida. m8"ó 9lualm;,M,i M dffl!;pesa;,. ~ 
pessoot jé ultrapa= o talérido limita: 

Coffsiderando que ht aumento dos indiees salariais dos servidores rnul'licipais 
de00ne Me do aumento do aa1àrio mlnimo nacional e de direllOS oriundos dos planos 
de• cargos e aslérios que geram aumen10 slstemdtico d !Olna de pagamento, 
enquanto que, o 3Umerllo das receitas municipais l'IAô re"l!etn na mesma proporçao 
do aumerllo sala~al. deixando, consequentemente, um d6flçil, quarldo ,.e com~a a,o 
acré!iàmo ~ertal em relação os receltas arrecacladas: 

Considerando que a admis!I.Ao ou con1rateção de ,i.en,ldores somenre se dará 
mediente Pf'évla aprovação em 00ncurso .publico nos wmos do Ar1. 37, inciso 11, e seu 
§ 2". da Donslituição Fl!Kleral, e a Súmula ri" 363 do colendo TST. e considerando 
ainda ' ""'"''·" decisão do egrégio STF no Recur,so El<trao~lnério n• 705140/RJ, de 
relat.o rla do M " · Teon Z>lvasék. de 28.08.2014: 

Considerando que a exlslénclll de contnrl.açào de 511rvldores para os quadfOs de 
pessoal da área. da saúde. fJducação, etc.. etc. etc.. de •xt,;,ma n90Bs.sida.dé e 
excepcional interesse p(JbJico; 

Contlderando que a mencionada àiluaçA.o rllüca caracterizá extrema aitua()AO 
ffl'l'l8rQMciel dto inl-se p(Jbl<oo. poii,; há roeoes~dac:ko de ~equS9ão deo rnéquine, 
admini5traliva e a conlln1.1ação e consecuçao dos cnamados ·s rviços 
essencials"( saúclc. educação, trarisportes. etc.) ralsvantes da adminislraçêo pública 
municipal no atend1mento á população, e que eventual Interrupção de 00ntlnuldade 
dos seus sef\lÍÇOS ocaslonatia um colapso pot insu:fici6ncia dos recursos humãnos e 
técnicos, •COrn o agravamento do quadro da .saúde, edu~ e e:ssistênci~ soci2;1I 

::::u~=é:'" se ITT1lar, sobretudo, de município pobre 00m elevado nOme~ro de 

Considerando que o .l>.rt. 37, IX, da Constll.ulçl,o Federal permite a contrataçáo 
temporária. por pra2:o datetmil'lado. da pessoal para atender neoesaidade temporãri.a 
da exoepcional inta;asse pliblioo(lnforrnativo n" 829 do STF), e ainda, considerando os 
princlpios da razoabilidade e da propordonatldade: 

Consideral'ldo, que o~ ato~ ad.ministrativos eivados de 11fàos ou de ltega dade 
pod m ser anulados ou declarados nulos pela p<Opria administração, nos termos das 
SúmUlas n~ 345, n• 4173 e n• 685 do Supremo Tribunal Federal ; 

Cons'lderando, ,inllm, a mspeiUvel 11·ec,islo judlci.1, que determinou o 
.r.fllllllento do todos os s«vl~ contra-. ou admltldoa para o qlllldro de 
~oal do Munlclplo sem prwlo a:proveç4o .,,, concurso públko, proferida 
nos autó$ do Proce,no P.19 n" 0800176-31 .2018.8 .18.0088 q,ue tramita no Douto 
Julzo da Comarca de Porto - P!aut, 

RESOLVE: 

Art. t• • Toms_r nulo e sem nenhum efeito Jurldl00 todas as admissões de pessoal ou 
oorllratação de pessoal para o quadro de pessoal do Munlciplo de Porto-PI, apOs a 
promulgação da Constituição Fed.era de 1988, sem prévia ap«WS9âo em concurso 
público nos letn'IOS do Ar1. 37, ,inciso li , da COn:\ilituiçllo FP;tderal, e Art. 81, li, da Lei 
Orgillnica do Município. 

Al1- 2" • Ficam afaslados dos cargos e respecttva,i funções todos os pc-esladores de 
serviços admitidos ou conlralados. a t itulo precário, par-a o quadro de pessoal do 
município de, Porto sem prévia aprovsção em concurso públi00 de provas ou de 
provas e t ltulOs. 

Parágrafo único - Para atender a necessidades Iemporárlas de wxoepcioMI 
intef'es11e p(!bl[oo e para o fim de adequar a rréquina admini strativa. os órgaos que 
integram à Administração direta dest.e Munlcipl.o , especialmente as Secretarias 
Municipais de sa~c:ie, Educaçêo e AHis1ência Soclll!I, poderêo efetuar 00ntnrta90es de 
pessoal , que preencham os requisitos d:e qualíflcaçl,o técnico-profissional para o 
êleerc1cio do cargo, por terropo determinado, no:io termos do al1. 37, inciso IX, da 
ConsUtuiÇàO Federal, pelo prazo d& 06(,sei15J meses, podendo ,ser prorrogado, até a 
reallzaçAo de concurso pilblioo, de aoordO oom o mai$ ~,:,ente énti!ilndimenI0 do 
oolendo STF (Informativo nº 829). 

A.rt. 3• - Ficam êleone~ todos os servidores municipais ocupantes de cargos em 
00missao e de comiança a partir de 10 de dezembro de 2018, ressalvado os cargos 
comissionados e funçõ,!s de confiança de e,ct~rn(I l'le<»$$idooe e e$$eh0i(II a 
continuidade do sel'lllço póbli00. 

A,rt. 4° - Est& Decreto entra em ll'igot a paJtir desta data, ficando revogadas as 
disposiQOês em contré:rio. 

Gabinete do Prefeito Mul'lldpal de Porto - PI, em 1 o de dezêrrfj de 201 e. ---

~ l~~ Ú O~~ 
~- D I OS BACluR DE CARVALHO 

Pre ito Municipal de Porto-PI 


